
Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2023.

Alessa nd ro Broedel Torezani
PTCSidENtE dO CIM POLINORTE
Prefeito lvlunicipal de Sooretama/ES
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TERMO DE POSSE DOS I.4EMBROS DO CONSELHO DE
ADMINISTRAçÃO -CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CINl
POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CI[4
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às nove horas
e trinta e cinco minutos (9:35) do cjia trinta (3{)) oe
novembro do ano de dcis :n;i e vinte e Côis '.crralrl
posse os membros do Conselho de Administração do
CIM POLINORTE, para rnandato de 02 (dors) anos,
com término em 37/1,2/2024, os quais procederam
às assinatu ras abaixo:

Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2023

Alessandro Broedel Torezani
Prefeito do Município de Scorirt.rme,/ES

. Presidente

Diego Krentz
Prefeito do Município de Ibiraçu/ES
Vice-Prêsidêntê

Paulo Sérgio de Nardi
Prefeito do Município de João Neiva/ES
Membro

Kleber Medici da Costa
Prefeito do Município de Santa Teresa/Es

lvlembro
Protocolo 99796L

Protocolo 997975

TERMO DE POSSE DO VICE --PRESIDENTE
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE -

CIN4 POLiNORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às nove horas
e trinta e cinco minutos (9:35) do dia trinta (30) de
novembro do ano de dois mil e vinte e dois, o Sr.
Diego Krentz - Prefeito Municipal de ibiraçu/Es, toma
posse como Vice-Presidente do CIlvl POLINORTE,
para mandato de dois (02) anos, com termino em
3l/L2/2024, apondo sua assinatura abaixo:

Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2023.

TERI4O DE POSSE DA DIRETORIA DA CAMARA
, SETORIAL DE SAU-DE

CONSORCIO PUBLICO DA REGTAO POLINORTE.
CIM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral ordinária realizada às nove horas
e trinta e cinco minutos (9:35) do dia trinta (30)
de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, o
Presidente do CIM POLINORTE, no uso de suas
atribuições contidas no inciso IV do Art. 18 do
Estatuto, dá posse à Diretoria da Câmara Setorial
de Saúde do CIM POLINORTE, para mandato até
3t/12/2023, os quais procederam às assinaturas
abaixo:

Ibiraçu/Es, 02 de janeiro de 2023.

Termos

TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE .

CINl POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo
em vista o resultado das ele;ões gerais clo Cll4
POLINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária realizada às nove horas
e trinta e cinco minutos (9:35) do dia trinta (30)
de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, o
Sr. Alessandro Broedel Torezani - Prefeito Municipal
de Sooretama/Es, toma posse como Presidente do
CIM POLINORTE, para mandato de dois (02) anos,
com termino em 37/12/2024, apondo sua assinatura
abaixo:

Dirceu Antônio Gripa
Coordenador
Secretário Municipal de Saúde de loão Neiva/ES

Rosiane Scarpatt Tóffoli
Subcoordenador
Secretário Municipal de Saúde de AracruzlEs

Neste ato, dou posse à Diretoria da Câmara Setorial
de Saúde do CIl4 POLINORTE.

^§úido 
drErlln.fl. Nlo I)lO I)f P \RT \\ll \T(, i)I l\lPRl \S', L)f l( I \l l)t ) i :

www.amunes.es.gov.br
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Vitória, terça-feira, 03 de laneírp de 2023

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
Presidente
Consórcio Público da Região Polinorte - CIM polinorte

Protocolo 997237

Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2023.
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Diego Krentz
Vice-Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito 14unicipal de Ibiraçu/Es

Protocolo 997981

Alêssandro Broedel Torezani
Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito lvlunicipal de Sooretama/Es

Protocolo 997984
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CIIl POLlNOFÍÉ

TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE

CONSORCIO PÚBIICO DA RÊGIÃO POTINORTE - CIM POTINORÍE

Aos 02 {dois) dios dc mês joneiro de 2C23. tendo em vrslo o resultoc.io dos eleiÇÕes

gerois do CIM POLINORTE, em cumplmenio o deliberoçÕo do Assembleio Gerol

Ordinário Íeolizodo os nove horos e lrinic e cínco minuios (9:35) do dio lrlnto {30) de

novembro do ono de dois mil e vinie e dois, o Sr. Alessondro Broedel Torezoni - Prefeilo

Municipol de Soorelomo/ES. ion.o Ílos:e corno Presidenie do CIM POLINORTE. poro

mondoto de dcis (02) onos, ccm lerrÍ.inc ern 3t /12/2A24, opondo sr.Jo ossinoturo

o boixo:

lbiroÇulES, 02 de joneiro de 2023

o-

o

ro Broedel Iorezoni
nte do CIM POIINORTE

PreferÍo l*unic,pol de SooretonlolÊS

Rua D!" Âír'oni§ 3a,-rosc {}rÍ!res. úa ;ol1ab - lôiraçul[S- CEP: 29.67C-00C
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lbiraçu/Es, 02 de laneiro de 2023.

ALESSANDRO BROEDEL TOR EZANI
Presidente
Consórcio Público da Regrão Polinorte - CIM Potinorte

Protocolo 997 237

TERI4O DE POSSE DOS I\4ÊIVBROS DO CONSÊLHO DE
ADNlINISTRAçÀO
CONSORCIO PUBLICO DA REGiAO PCLINORTE - CII,1
POLINORTE

Aos 02 (do,s) dias do mês lanêiro de 2023, tendo
em vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLINORTE, em cumprimento a del beraÇãô da
Assemblela Geral Ordinária realtzada às nove horas
e trinta e cinco mini-,:or: .l -l'rr dr Cie -i nla: r-l,i i il.l
novembro do ano a. il )r:i i. I .: v iÉt , lôi:i ::, ', I I'r
posse os membros ;! L,rir-tj.. - Je AC:1., -,ls:r'i,,.,.) dtr
CIM POLINORTE, fjarâ mand.rto de 02 idcrs) anos,
com término em 3i/f2/2O2a, cs quais ilroccde[am
às assinaturas a ba rxo:

Ibiraçu/ES, 02 de janeiro de 2023

Alessandro Broedel Torezant
Prefeito do Municipio de Soorêtama,/ES
Pres id e nte

Diego Krentz
Prefeito do Mun,cípio de Ibri-ar,u/E5
Vice-Presidente

Paulo Serq ro de Nardl
Prefeitô do Municipio Ce]oão Neiva/ES
Plembro

Kleber Medici da Cosr:a
Prefeito do Municlp,,; o,r 5,,'ri , .::' .'j.,. i,:'

Membro
Protocolo 997961

Alessand ro Broedel Torezani
Presrdente do CIN4 POLINORTE
Prefeito f.4un ictpal d€ Sooretamã/ES

Protocol

TERI"]O DE qOSSE DO VICE.^PRESIDENTE
CONSORCIO PUBLICO DA RÉGIAO POLINORTE -

CIM POLINORTE

Aôs 02 (dois) dras do mês laneiro de 2023, tendo
eri vista o resultado das eleições gerais do CIM
POLlNORTE, em cumpnmento a deliberação da
Assembleia Geral Ordinária reaLzada às nove horas
e tnnta e cinco minutos (9:35) do dia trinta (30) de
novembro dô ãno de dois mil e vinte e dois, o Sr.
Drego Krentz - Prefertô Municipâl de Ibiraçu/Es, toma
pôsse como vice-Presidente do clM PoLINoRTE,
para mandato de doís (02) ânos, com terminô em
3l/1U2424, apondo sLra assinatura abaixo:

Ibrraçu/Es, 02 de laneirô de 2023.

Drego Krentz
Vice - Presidente do CIM POLINORTE
Prefeito Munícipâl de Ibiraçu/ES

Protocolo 997981

TER[4O DE POSSÊ DA DIRETORIA DA CAMARA
, SETOR]AL DE SAU-DE

CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE.
ClM POLINORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendo
em vista o resultado das eleiÇões gerais do CIM
PotINORTE, em cumprimento a deliberação da
Assernbleia Geral Ordinária realizada às nove horas
e irinta e ciÍ'rco minutos (9:35) do dia trinta (30)
de novembro do ano cie dôis mil e vinte e dois, o
Presidente do CIl"1 POLINORTE, no uso de suas
ãtribuições contidas no inciso IV do Art. 18 do
Estatutô, dá posse à Diretoria da Câmara Setorial
de Saúde do CIM POLINORTE, para mandato até
37/1,2/2A23, os quais procederam às assinaturas
abaixoi

lbrraçL/ES,02 de laneirc de 2023.

Têrmos

TERMO DE POSSE DO PRESIDENTE
CONSORCIO PÚBLICO DA REGIAO POLINOR- E -

CIT'1 POL]NORTE

Aos 02 (dois) dias do mês janeiro de 2023, tendc
em vista o resultêdo das eleições gerais do Cl[,1
POLINORTE, em clrmpriúrer,to a deliber.ição cla
Assembleia Geral Oroiriáii.r l al:zrda ;::' no'r: rrotas
e trjnta e cinco mir,utús i9.35) ciô dra tírrtã (30)
de novembro do ano de dors mil e vinte e dols, o
Sr. Alessandro Broedel Torêzanr - Preferto plurr .ipal
de SooretamalES, toma posse como Presrdente dc
CIM POLINORTE, Dãra mandato dê dors (02) anos,
com termino em 3l/12i2424, apondo sua assrnatura
âbaixo:

D rrceu Antôniô Gripa
Coorcienador
Secretário l"lunicipal de Saúde de.1oão NeivalEs

Rosia ne Scêrpôtt TófÍoli
Subcoo rdenador
Secretário lvlunrcipal de Saúde de AracruzlEs

Neste ato, dou posse à Diretona da Câmara Setoriâl
de saúde do cINl PoLINoRTE.

qlessan4rc Broedel Toreza n i
Dresrd(rntÉi dc CIM POLI NORTE
preÍertô l"1u nicipa I de Soôretama/ÉS

Protocolo 997944
www.amunes.es.gov.br

Vitória, terçô-feirô, 03 di

IbiraçLr/ES, 02 de janeiro de 2023.
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oF/PRES/CIM POLTNORTE/ES / N. 1 1 4/2023.

lbiroçu/ES, 0ó de dezembro de 2023.

Ao Exmo. Senhor

NEMROD EMERICK - NIRRÔ

Prefeilo Municipol de Alegre/ES

Assunlo: Formolizo convite poro porticipoÇôo do município de Alegre/ES no

Consórcio Público do Regiôo Polinorte - CIM POLINORTE/ES.

Senhor Pref eito,

No condiÇôo de representonle legol do Consórcio PÚblico do Regiôo

POLINORTE - Espírito Sonto - CIM POLINORTE, venho cordlolmente cumprimento-

lo e, com groncle sotisfoçõo, este consorcio pÚblico vem formolizor o convite

poro porticipoçÔo desse município de ALEGRE/ES no quodro entes

consorciodos oo CIM POLINORTE, com o isençôo do pogomento do coio de

ingresso.

Atuolmente o CIM POLINORTE é integrodo pelos municípios de Arocruz, lbiroçv,

Fundão, Joôo Neivo, l.inhores. Sonto lerêso, §õo Rogue do Conoô, §onÍo

Leopoldina, SooreÍomo, Rio Bononol e yiono.

Rua :\la ins Pcscador, lllirti F-ricinN. s,rn" lbiraçu tiS - Cep:29.670-970
Tcl: tl7) i257 - 1772 i { 27) 3257- 1-138



' coNSoRCro puBt-rco DA REGrÀo por-ixoRrs hil uo
(Aracruz, Ibiraçu- Fundào. Joâc Neir,a, Lirrharrs. Srn{a 'I eresr.

Sài, iir)qLrc (L) C ana.l. Sln1.r l.ei,irrrlcin;r. Soorr-tanra e Rio Ilananll) o-
çi

a
qt' PcLrNoSI§
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O presente convite tem como objetivo, permitir o município de Alegre/ES posso

utilizor os serviços e procedimenlos de licitoçôes comportilhodos ofertodos por

esle consórcio o todos os municípios consorciodos, olconÇodo o escolo e o
escopo odequodos poro osseguror moior economio oos entes consorciodos

nos compros e conÍrot<rçôes, bem como. reduzir o retrobolho existente no

reolizoÇôo de licitoçoes comuns que tenhom o mesmo objeto, reduzindo o

custo invisível do odministroçÕo público e oindo, reduzindo o número de

licitoçôes frocossodos, desertos e com mojoroÇõo nos preÇos licitodos e oindo,

o fixoçôo de preço regionol poro o reolizoÇôo de compros e controtoçôes

pelos entes consorciooos.

Portonto, visondo possibilitor umo onólise melhor do conviie oro formulodo,

encominhomos, em onexo, copio dos documentos oboixo:

Ruü \lltirl§ Pcscatlor. l3llirr.i L-ricinl. sr'n. Ibiraçu, LrS ( cF: 29.670-970
.Ict: C:) ll-;7 _1.i11 It2,7\.1257- 1338

2

l. Minuto oodrôo do mensogem e do projeto de lei poro ingresso de

municípios no CIM POLINORTE (onexo único do presente ofício);

2. Controto de Consórcio Público do CIM POLINORTE;

3. Termo de posse do Presidente e Vice Presidente do consórcio;

Coso hojo o interesse do município de Alegre/ES de integror o quodro de enles

consorciodos oo CIM POLINORTE, informomos que esse município deveró

encominhor o oprecioçÕo do Cômoro Municipol um proieto de lei versondo

sobre o temo etn questÕo.

Poro tonto encominhomos em onexo o minuto podrõo do mensogem e do

projeto de lei suprocitodo, em conformidode com os exigêncios contidos no

Lei Federol 11.107/2005, no Decreto Federol ô.017/2005 e no Conkoto de

Consórcio Público do CIM POLINORIE.



' coNSoRCro puBt-tco DA REGtÀo por-rxo«re
(Aracruz, lbilaçu. Futdào. .loão rr*cir.a. Linhares. Srnta'Ieresa,

Sârr Roque do Canaà. Santa L.co|oldina. Sooretama e Rio Bananal)

Esperondo contor com o boo ocolhido desse município oo presente

colocomo-nos o disposiçÕo poro esclorecer quolquer dúvido o respeito do

ossunto em telo.

O contoto podero ser reolizodo corn o Superintendente do CIM POLINORTE,

Sro. Morotti Crocce, nos telefones (27) com o ossessorio, Dr. Mouro

Estevom (27) 98l l5-1352 e (27) 3225-6222, ou oindo. pelo e-moil:

direÍorio,O c im po lÍnorte. es.qov. b!'

No oguordo de monifestoçôo fovoróvel, oproveito-se o ensejo poro renovor o

V. Exo. os protestos de estlmo e consideroçõo.

lI
co',rsoRcrc PUaLico oÀ RÉ61Ào

g,emó

Alessondro Broedel Torezoni
Presidente do CIM POIINORTE

Rul l\1;rfiins P.§.iidor- Brirro I:rieinr. sln, lbiraçrES Ccp: 29.670-970
.lcl: (ll ) l:-i; - li ,1) ' t2 i-) -3:57- 1338
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CCNTRAÍO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
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coNTRATo DE coNSoRCto púBltco DA REGtÀo poltNoHTE _ clV pellNoRTE

PREÀníeuLo

o-
çn

o

coNSIDERAND, a promulgação da Lei Federar na 11.107. em 06 de abrir de 200s. que dispôssobre normas gerars de contrataÇáo oc consorcros p.rbltcos:

CONSIDERANDO
regulamentou a L
brasilerros:

a publicaÇão do Decrelc na 6.0.17. em 17 de janeiro de 2007, queei no 't 1.107/05, que consotidou o regime luridico dôs consórcjos públiios

coNslDERANDo que o artigo 19 da Ler Federar ne r 1.107/05 expressamente excrui osconsórcios preexistentes à Lei n!, I 1.1C7/05 do âmbllo de aplicação Ou 
"f 

rOiOã' Áàrrr,impedindo-lhes a utilÍzaÇão cias vaniagens legars trazidas pela indigitadá lei;

9^O"§]PTfl?9 qJe o arrrgo 4t do Decreto Federat ne 6.A17t07, que regutamenta a LeiFeoerar 11.rur/u5 permite a transÍormaçáo dos consórcios preexistenies à Éi em consórciopúblico;

coNslDERANDo que o artigo 7q da Lei Federar nq 1 1 .'107/0s determinou que o estatuto doconsórcio público disporá sobre a organizaçâo e o funcionamento de cada um dos órgãosconstitutivos dc co1:o.cio púDlicc.

CONSIDERANDo a nêcessidade cie adaptaÇà0 destê consórcio intermunrcipal. preexjstente ao
novel regime jurÍdico dos consórcros oúblicos a fim de pooer usuÍruir clas urr,itrg.Jn. irã.ioui ,o.consórcios públicos crrados ou adaptados ao regime ruridicc consorciar inaügurado peia t_erFederat na 11 .107i05.

RESOLVEU a Assernbiéia Geral do Consórcio Polnorte de Saúde, em reuniào Extraordinána
convocada paÍa o dia 1a] de seternDro ce 2c07, ncs termos do artigo 42. de seu Estatuto vijente,
deliberar e aprovar pela transformeção do atual consórcio intermuÃicipal. constiluído sob ajorma
de assocraçáo civil, com inscriçào no cNp.j de nq 02.ô18.r32,,0001-07, para consórcio público de
direito privado, na forma de associação civil conÍorrne preceitua o disposto no Rrt'igo at ao
Decrelo Fêdêrar 6.A17 2OA7 .

Assim, objetivando poderem enfrentar tais dificuldades de Íorma conjunta, visando à
cooÍdenaçâo e con.iugaÇão de esforÇos nc atingrmento de interêsses comuns de Íorma eíiciente
e elicaz, tudo êm conÍormidade com o princípro da cooperação inteíÍederativa implicilo no art.
241 .da constituição Federal e ncs termos da Lei nq 11.107t0s e Decreto nq 6.017i07,
resolveram, _após a ratificaÇão do protocolo dê intençÕes, celebrar o presente contrato de
consórcio Público da Região polrnorte - denominado simplesmente clt\,Í póLINORTE. 

(

Em vrsta Ce todo o exposto, í

Eiaborâdo pcla ÊZC ConsL,/loíra eÍi Gcstào
www rzoccns!ltoÍta.coín,br
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os MuNtciptos DE ARACRUZ, íB|RAÇU, JOÃO NEÍVA, FUNDÃO, SANTA TERESA,
ROOUE DO CANAÀ

DEI-IBEBAM

celebrar o presenle contÍato de consórcio púbrico. que se regerá peras suas clausulas e
condiçôes, e ainda, pelas disposiÇÕes conlrdas na Lei Federai n,r 1 1.107, de 06 de abril de 2005,
e no Decretc Fcderal n'r 6.017, de 17 de laneiro de 2007.

Para tanto. os representantes legais cre cada um dos entes íedêrativos acima mencionados
subscrevem o presente

...-
i
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CONTBATO DE CONSÓRCIO
PUBLICO

I - o MUNlciPlo. DE ARACRUZ. pcssoa J:rridr.a de dirêrto públrcc interno, inscrita no cNpJ sob
ne- 27 .142.702,tJ0c 1 -ô6, com sua sede ile Prefertura l\lunrcipal de Aracruz, situada na Avenida
Morobá, sln'- llorobá, cEP 29.192-733, neste ato representado pelo preÍeito Municipal. sr.
ADEMAB courlNHo DEVENS, brasrterro. casado. méd co. porrador do cpF nq 754-,1b5.657-

TITULO I

DAS DtSPOStÇÕES tNtctAts

CAPÍTULO I

DO CONSOHCIAMENTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ENTES SUBSCRITORES

Sâo subscrilores do presente Conlralo de Consórcio público

ll - O MUNICIPIO DE IBIBAÇU. pessoa Juridica de direilo público intêrno, inscritâ no CNPJ sob
ne.27.165.208rC001-17, com sua sede ]ta PreÍertura lvlunicipal de lbiraçu, sjtuada na Avenida
Conde D'Eu, nq 486 - Centro, CEP 29.670-000. neste ato representado pelo preteito Municipal,
Sí. JAUBER DORIO PIGNATON, brasileiro. casado. advogado. portador do CpF nq
125.594.907-19

lll - o MUNlciPlo DE JOÃO NEIVA, pessoa juríd ca de o reitc prbt co rnreÍno, nscrita no cNpJ
sob ne. 31.776..tr79l0001'86. com s,Ja sede na Prefeilura fulunrcipal de JoAo Neiva, sttuada na
Avenida PresiCente Vargas. n? '157 - Centro. CEP 29.680-000, nêste ato representado pelo
PrêÍêito Municipal, Sr. LUIZ CARLOS PERUCHI. brasileiro, casado. médico, portador do CpF ne
484.767 -247-91 
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CONTRAI'O DE CONSORCIO PUBLICO DA RÊGIAC POLINORTE - CIM POLINORTE f, çD

a
@lV - O MUNICiP|O Oe fUNOÃO, pessoa lurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ, sob

ne.27.165.18210001-07, com sua sede na Prefêrtura l\,4unicipâl de Fundào, situada na Rua
José, nq 135 - CentÍo, CEP 29.185-000, neste ato representado pela PrêÍeita Municipal, Sra
MARIA DULCE RUDIO SOARES, bÍâsiieua, casada, prolessora, portadora do CPF ne

241.635.037-4):

V - O MUNICIPIO DE SANTA TEBESA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob fie.27.167.44410001-72, con sua sede na PreÍeitura Municípal de Santa Teresa,
situada na Rr:a Darly Nerty Vorvloet. n! 446 - Centro, CEP 29.650-000, neste ato representado
pelo Prefeito [/uniclpal, Sr. GILSON ANTONIO DE SALES AMARO, brasileiro, separado
judicialmente. empresário, porrador do CPF na 049.596.1 26-49;

Vl - o MUNIcÍPlo DE SÃo RooUE Do CANAÃ. pêssoa iurÍdica de direilo público intêrno,
inscrita no CNPJ sob na. 01.612.86510001-71, corn sua sede na Prefeitura lvlunicipal de Sáo
Roque do Canaâ, situada na Bua Lourenço Roldi, nq 88 - São Roquinho. CEP 29.665-000,
neste ato representado pelo PreÍelto l\^"rnrcipal, Sr. PALMEBINDO ANTONIO BABATELA,
brasileiÍo, casaCo, ag.icullor. portaJor oo CPF n! -15í).rr0Ll.ll--19.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO E DO INGRESSO OE NOVOS CONSORCIADOS

A ratificaÇão cjc Protocolo de lntenÇóes consistirá em aprovaÇão. mediântê lei do ente

consorciando, do teor do mesmo, podendo conter reseÍvas.

§ 1a * A ratiÍicaçào do protocolo de intençÕes será precedida de sua publrcaçáo na imprensa

oÍicial ou a esta equlparada do ente consorciando.

§ 2, - A subscriÇão prévia do protocolo de intenÇÕes, sua pubiicaÇáo na imprensa oÍicial e sua

ratiÍicação por ler no prazo de alé dois anos da assinatura do mêsmo sâo condições

indispensáveis para que o ente consorciando possa cêlebrar o presente conlrato dê consórcio

público.

s 3e - Ultrapassado o prazo paÍa ratiÍicaÇão estipulado no § 2e ou no caso de a ratlÍicaçáo conter

reservas, a admissào do ente neste contrato de consÓrcio pÚblico dependerá da aprovaçáo pela

Assembléia Geral nos têrmos dos §§ 4! a S" desta cláusula.

§ 4' - o ingresso de novos consorciados no clM POLINORTE poderá acontecêr a qualquer

momento, mediarrie pedido ÍcrmaL do representante lêgal do ente intêrêssado para Íins de

apreciaÇão e apiovaÇão da Assembléia Gerai.

§ 5q - o pedido de ingre§so deverá vrr acompanhado da lei ratiÍicadora do protocolo de

intenÇÕes ou de lei aulorizativa especiÍica para a pretensãÔ ÍoÍmulada. bem como de sua

publicação na impÍensa oÍicial ou a esta êqüiparada.

§ 6e - o eÍetrvc ingresso de novo enle Íederalivo ao clM PoLINoRTE depênderá do pagamento

de cota de ingíesso cujo valor e Íorma de pagamento serão deÍinidos. por resoluçào da

:f-.4
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CONTRA'!-O DE COI'JSOqCIO PUBLICO DA REG}AO POLINOBTE. CIIVl POLINORTE
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Assembléia Geral, e ainda, da comprovaÇão de que o

outro consórcio intermunicipal de que tenha participado.

mesmo não possuiu dívida para com

§ 7a - O ingresso de novo enle íederativo também poderá ocorrer alravés de convile Íormulado

pela própria Assembléra Geral, depois da necessária deliberação e aprovação da matéria por

maioria absoluta. aacitaÇào do convtte e dc pagamenlo da Íespectiva cota d€ ingresso.

§ 8a - O ente consorciado excluído que vier a requerer nova admissáo sujeitar-se-á às regras

desta cláusula, sendo lacultado ao Cli\4 POL,NORTE aprovar ou nào seu reingresso por

deliberação de sua Assembléia Gerai. desde que acordado a forma de pagamento de dívidas

por ventura exlstentes.

TíTULo I- DA CoNSTITUIÇÃo, DENoMINAÇÀo, NATUREZA JURIDICA, SEDE,

DURAÇÃO, TlpO DE CONSOHCTO, FTNALTDADE E OBJETTVOS.

cLÁusuLA TERcEtBA - DA coNsTtrutÇÃo e oa NATUREzA JURiDtcA

O presente contrato de consórcio públrco será executado através de pessoa jurídica de diÍeito
privado dâ espéciê Associação Civil ccnstituída para esta finalidade, composta por todos os
entes da FedeÍaÇão consorciados, com iundamenlo legal no § 1q. do artjgo 1e Ca Lei Federal na
11 .107 12005 e cto inciso I do artigo 44 da Ler Federal n! 1 0.406/02 (Código Civ,l Brasrleiro).

cLÁusuLA oUARTA - DA DENoMtNAÇÀo, on seop. DA DURAÇÀo E Trpo DE
CONSÓBCIO

A associaÇào civrl suporte do contrato Ce consórcio público denomrnar-se-á Consórcio Público
da Região Polinorie - CIM POLINORTE. lerá sede em Aracruz (ES), pÍazo indeterminado de
duração e será do tipo multiiuncional.

§ 1e - o locai 0a sede do Cl[/ IOLINORTE poderá ser alterado mêdiantê decjsão da

Assêmbléia Geral, pelo voto de 213 de seus membros adimplentes com suas obrigações.

§ 2a - A área de atr-ração do Cltr4 POLINOBTE corresponde âo somatório das áreas terriloriais

dos entes con sorcraoos.

§ 3a - A assinatura do Contrato de Consórcio Público do CIM POLINORTE, bem como a cíiaçáo
de cargos, a fixação e a revisão de vencimentos. dependerá da ratificaÇão poÍ lei de no mínrmo
por cinqüenta oor cento (50%) dos entes subsaritoÍês do protocolo de intênÇÕes.

§ 4, - A criaÇáo da associação civii suporte do Cll\,4 POL|NORTE dar-se-á mediante o

atendimenlo da legislaçào civil, conÍcrme drsposto no Inc:so ll, do Artigo §e da Lei Federal ne

1 1 .1Q7 t2OA5.
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CON'TRAiO DE CONSOICIO PÚBtiCO !A SEGIÀO PCLINORTÉ _ CII\I POLINORIÉ

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E oBJETIVoS
a
rJ

çD
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@
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- e-rÔ
oO CIM POLINORTE tem por linajrdado a realizaÇâo dos interesses comuns dos en

consorciados na rmplementaçáo oe suas múlttptas polítrcas públicas.

§ 1e - São obietivos do C il\( pOLINORTE. além

posteriormenle pela Assembléia Geral:

de outros que vierem a ser deÍinidos

I - a gestão assoctada de serviÇos públicos:

ll - a prestação de serviços, incrusive de assistência técnica, a execução de obÍas e o
Íornecimento de bens à administraÇào diÍeta ou indireta dos entes consorciados:

lll 'o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos. inclusive de
gestão, de manutenÇào, de inÍormátrca, de pessoal técnico e de procedimêntos de licitaÇão e de
admissào de pesscal;

lV - a produçào de lníorrnaÇoes ou de estudos tácnicos:

v - a ínstituiçào e o Íuncionamenlô ce escolas de governo cu dê êstabelecimentos congênêresi

Vl - a promoção do uso racional dos recursos nâturais e a proteÇào do meio-ambientei

Vll - o exercÍcro de ÍunÇôes no srslema de gerenciamento de recursos hídncos que lhe tenham

sido delegaoas ou autorrzadas;

vlll - o apoio e o Íomento oo intercârnbio de expêriências e de jníoÍmaçÕes entrê os enles

consorciados;

lX - a gestão e a prcteçáo de patrimônio urbanístico, paisagÍstico ou turístico comurn;

X - o planelamento, a gêstão e a adminrstraÇào dos serviços e recursos da prevrdência social

dos servidores de qualquer dos enles da Federaçào que tntegram o consórcio, vedado que os

recursos arrecadados en] um ente Íedêrattvo sejarn ulilizados no pagamento de beneÍícios de

segurados de outro ente, de forrna a atender o disposto no art. 1t. inciso V, da Lei no 9.717, de

1 998;

XI - o lornecimentc de assistência tecnica, oxtensáo. treinamento, pesquisa e desenvolvimento

urbano, rural e agrár'io;

Xll - as ações e politrcas de desenvolvinrento urbano. sócio-econômico local e regional;

6
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CONTRAÍO DE CONSOBCIC P!BLICO ]A 8F-GIÀO POLINOBTE - CIl\I POLINORTE

Xlll - o exercícro de competências pertencentes aos entes da Federação nos le
aulorizaçào ou oelegaçao:

XIV - as aÇÕes e os serviÇos de saúde. obedecidos os prinÇípios. direlrizes e normas que

regulam o Sislema Unico de Saúde - Sl,S.

§ 2c - Os entes ccnsorctados poderào se consorciar em relaçào a todos os objetivos do CIM

POLINORTE ou apenas a parcela deles. integrando as respectrvas Cámaras Setoriais de seu

inlêressê.

§ 3e - Havendo declaração de utilrdade ou necessidade pública emilida pelo ênte consorciado

em que o bem ou dirêito se sjiue. llca c Cllvl POLINORTE autorizado a promoveÍ as

desapropriaçoes, proceder a requisiçÕes ou instituir as sêrvidóês necessárias à consecução de

seus objetivcs.

TÍTULO II _ DOS DIRÊITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CLÁUSUtA SEXTA. DOS DIREITOS DOS ENTÊS CONSORCIAOOS

Constituenr o rertos oc ente consorctadc.

| - participar ativa!-nente das sessóes cia Assembléra Geral, através de proposiçÕes, debatês ê

deliberaçÕes airavés do voto. desde que adimplente com suas obrigaçÕes operacionais e

financeiras;

ll - exigir dos demais consorciados e do próprio CIM POLINOBTE o pleno cumprimento das

regras estipuladas neste contrato de consórcio público, nos seus eslatutos, contralos de

programa e contratos de rateao, desde que adimplente corn suas obrigaçÕes operacionais e

financeiras;

lll - opeíar campensação dos pagamenlos realizados a servidor cedido ao CIM POLINORTE

com ônus para o enle consorciado com as obrigaçÕes previstas no contrato de íateio;

CLÁUSULA SETIMA - DOS DEVERES DOS ÉNTES CONSORCIADOS

Constituem cêveres dos entes consorciados

| - cumprir com suas obrrgaçÕes operacronais e Íinancerras assumrdas com o Clltzl POLINORTE,

sob pena de suspensáo e posterior exclusào na forma deste contrato de consórcio público;
.,]./'
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CONTRATC DÊ CONSORC]O PJBLICO DA REGIAC POLINOATE _ CIM FOLINOfiTE

ll - ceder, se necessário, servidôres parã o CIM POLINORTE na torma destê co
consórcio público;

ato de a

çD

oU

' atÔ

lll - paíicipar ativamente das sessÕes cja Assembléia Geral, através de proposiÇôes, debates e
deliberaçôes através do voto, semprê que convocados:

lV - incluir. em sua lei orÇamentária ou em créditos adicionais, dotaçoês suficienles para
suportar as desp€sas que, nos termos do orçamento do clÀl poLlNoRTE, devam seÍ
assumidas por meio de contíato de ratero. conlralo de prograrna e contrato de gestão associada
de serviços públicos, conÍormê for o caso,

V - responder solidariamenle pelas obrigaçoes remanescentes. garantido o direilo de regresso
em face dos efles beneÍiciados ou dos que deram causa à obrigaqão, no caso de extinÇão do
CIM POLINORTE, até que haja dêcrsào que indique os responsáveis por cada obrigaÇão;

Vl - compartilhar recursos e pessoal para a execuçáo de serviÇos, programas, pÍojêtos,

atividades e açóes no ámbito do ClÀ/ POLINORTE nos termos de conlralo de progÍama.

TITULO ilt - DO REpRESENTANTE LEGAL E DA ORGANTZAÇÀO

CAPÍTULo I- Do HEPRESENTANTE LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - DO REPHESENTANTE LEGAL

O CIM POLINORTÊ será representado lêgalmente peio seu Presidente, eleito pela Assembléia

Geral dentre cs CheÍes dos Poderes Executrvos consorctadcs, até a segunda quinzena do mês

de novembro para manCato de dois anos, podendo o mandato ser prorrogado por decisão da

Assembleia Geral.

cAPiTULo lr - DA oRcANtzAÇÃo

clÁusuLA NoNA - DA oRGANTzAÇÃo

O CIM POLINOHTE terá a segurnte organizaÇáo

| - Nível de DlreÇáo Supenor:

1.1 - Assemb,era Geralt

1.2 - Conselho Fiscal:

1.3 - Consclho Cc Adm.nistraçà::

1.4 - Presidência:

ll - Nível de Gerência e Assessoramento:

Elaborado pêla RZO Consulloíia em Gestào
www.í:oconsuiloria,com br
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CONÍRATO DE CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÀO POLINORTE - CIM POLINORTE

ll.1 * Câmaras Setoriais;

ll.2 - Diretoria Êxecutiva;

lll - Nível de Execução Programática:

lll.3 - Depanamenlos Selonais.

ParágraÍo Único - A ÍepresentaÇão gráÍica da estrutura crganizacional básica
POLINORTE é a constantê do Anexo I. que rntegrâ o presente inslrumento.

oo u lÍvt

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA ASSEMBLEIA GERAL

A Assembléia Geral é a instância delrbêrativa máxima dc Clíú POLINORTE. sendo constiluída

exclusivamente pelos Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorcrados-

§ 1e - Compete a Assembléia Geral

l- examinar e'dêlibêrar sobre a apÍovaÇào das contas referenles ao exercÍcio antêrioÍ até a

segunda quinzena de março do exercicio subseqüente:

ll - reunir-se ordtnariamente uma vez a cada quatro rneses para examinar e deliberar sobre

matérias de sua competência e extracrcirnanamenle, a qualquer tempo, sempre que convocada

na foÍma desle instrumento:

lll - eleger os membros de sua diretoria. do Conselho de AdministraÇáo e do Conselho Fiscal,

até segunda quinzena do mês de novembro para mandato dê dois anos, para início no primeiro

dia útil do exercícic ÍinanceiÍo subseqüente e decidir sobre a prorrogaÇão do mandalo;

lV - destitlrir os r,embros do Conselno de AdminrslraÇào e do Conselho Fiscal se necessário;

V - deliberar sobre a suspensão e exciusão cje ente consorciado;

Vl - dêlibêrar sobre aquisiçáo de bens imóveis, alienaÇá0, arrendamento e locaÇão de bens

móveis e imóveis do CIM POLINORTE:

Vll - deliberar sobre alteraÇÕes des'ie instrumento:

Vlll - deliberar soore o ingresso de novos enles consorctados ao CIM POLINOBTE, e em caso

de aprovaçãc, será arnda necessárro a raliÍicaçào da decisão mediante aprovação de lei

especÍtica em mínimo 50% dos entes consoroados;

lX - deliberar sobre o Plano Anual de Allvidades e a PeÇa Orçamentária do exercício seguinte.

elaborados pelo Conseiho de AdministraÇão. ate o finâl da segunda quinzena.de selembro do

exercício en curscr t 
,
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CCNTRATO DE CONSCBCIO PÚBL]CO ]A RÉGIÀC POLINORTE. CII,4 POLINORTE §

X - deliberar sobre a fixação do valor e da lorma de rateio entre os entes das dêSpes

,o
C)
s\ para o

a_

exercicio segurnte. tomando por base a Peça orçamentária aprovada nos termos do inc 0à

Xl - deliberar sobre mudança de sede e criação de câmara seloriai:

Xll - deliberar sobre criaÇão e alteraÇáo dos estatutos do C \/ pOLINORTE:

Xlll - deliberar sobre a extinÇáo do Cll\1 POLINORTE:

xlv - deliberar sobre a criaçào e íorma de remuneraÇão de novos cargos e vagas necessários

ao pleno funcionamento do CIM POLINORTE:

XV - deliberar. ern caráter excepciona. soore as mateías relevantes ou ursenles que lhe seiam

declinadas pelo Conselho de Administraçá0.

§ 2! - para as deliberações constantes dos incisos V, lX, Xl, Xll, Xlll e XIV é necessário o voto

maioria de 2/3 (do s terÇos) dos membros de ClNl POLINORTE, em dia com suas obrigaçôes

operacionais e financeiras, em Assembléia Geral extraordinária convocada especificamentê para

tais Íins, sendo as demais hipóteses de!berativas resolvidas por maioria sinlples de votos.

§ 3ç - cada ente consorciado possuirá drreito a um voto nas deiibeÍaÇoes da Assêmbléia Geral,

cuja eÍicácia estará condicionada à sua adimplência operacional e Íinancerra.

§ 4'g - A perda do mandato eletivo é car"rsa de extinÇão automátiÇa da condição de membro da

Assembléia Geral, quando haverá substilLiÇão autcmática por quem lhe suceder no mandato do

entê consorciâdo

§ s'Q - A Assembléia Geral ordinária qlradnmestÍal será convocada e presidida pelo Presidente

do CIM POLINOBÍE ou seu substituto legal através dê comunicação quê garanta a ciência de

todos os seus membros quanlo ao dia, hora, local e pauta do dra. respeilado o prazo mínimo de

sete dias entre a convocaÇão e a data da reuniáo.

§ 6'g - A Assembléia Geral extraordinária será convocada e presidida pelo Presidente do CIM

POLINORTE ou seu st]bstituto iegal, através de comunrcaÇão inequívoca que garanta a ciência

dê lodos os sâLrs membros quanto ao drâ. hora, local e pauta do dra, respeitado o prazo mintmo

de 04 dias úteis entrc a convocaÇào e a data da reuniào.

§ 7, - A Assembléia Gêral extraordinária lambém podeÍá ser convocada por um quinto de seus

membros, quando o Presidente do Cll,4 POLINORTE ou seu substituto ,legal não atender no

prazo de 10 (dez) dias a peoido Íundamentado e acompanhado da paula do dia de ente

consorciado para convocaÇao extraorCinária.

'- êJ
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CONTRATO DE CONSORCIO PÚBLICC DA REGIÃO DOL]NORTE. CI[,4 PCLINOBTE

§ 8s * A Assembléia Geral extraordinária. cujas circunstâncias êxcepcienais assim êx

será presidida oelo Presidente cjo Conselho Fiscal

§ 9a - A Assembléia Geral instaiaÍ-se-á ein primeira convccaÇão com a presenÇa de 213 (dois

terços) dos membros do cllvl PoLINoRTE em dia com suas obrigaÇÕes operacionais e

financeiras e em segunda e última convocação 30 (trinta) minutos após a primeira convoeação

com a presença de qualquer número de consorciados adimplenles, deIberando por maioria

sjmples de votos, ressalvadas as rnatérias qLre exiqirern maioria qualiÍicada nos termos destê
instrumento.

§ ton * o ente consorciado que nãc esr,ver em dia com suas obrigaÇÕes operacionais e
financeiras nào poderá votar e nem sêr votar,ic.

cLÁusuLA DEctMA PRIMEtRA - Do coNSELHo DE ADM|NtsTRAÇÀo

o conselho de AdministraÇao é constituído pelo pÍesidente e Vice-presidente do clt\r4

POLINORTE. e por outros dots membros escolhrdos pela Assembléia Geral e suas deliberaçôes

seráo executadas pela Presidêncra e pela Dirctoria Execuiiva.

§ 1q - Os membros do Conselho de Admln straÇào sêráo escolhrdos dentre os CheÍes dos

Poderes Executivos dos entes consorciados.

§ 2a - O mandato dos membros do Conselho de AdministraÇão será de 02 (dois) anos,

prorrogável por igual pêríodo mediante reeleiçào.

§ 30 - A peÍdâ do mandato elelivo é causa de extinÇâo automática do mandato de membro do

Conselho de Administração, hipótese em quo assumirá a Íunqáo aquele que assumir a CheÍia do

Poder Exêcutivo.

§ 4q - Gompete ao Ccnselho de Adí"nrnistraÇào

l- elaborar com o auxílio da Diretoria Execuliva, o Plano Anual de Atividadês do CIM

POLINORTE para o:exercício seguinle até a primeira quinzena de novembío do ano em curso,

submetendo-o neste prazo à aprovaçáo da Assembléia Geral;

ll - elaborar, com o auxilio oa Direlor â Executiva, a Peça OrÇamêntária do êxercício seguinte

até a segunda quinzona de agosto do ano em curso:

lll - planejar todas as açóes de natureza administrativa do Cllú POLINORTE. fiscalizando a

i$tem, a
o
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CONTRÂTO DE CONSOBCIO P,BtiCO DA REGIÀQ POLINORTE - CIM POLINORTE

lV - selecionar e contratar pessoal, na íorma deste instrumento, bem como os

assessoíia contábil, ;urídica, de gestâo e oulros serviços proíissionais quando nec riwlÔ
através de pessoa iurídica, bem como determinar as respectivas demissÕes ou rescisôes

contratual:

(g §
o-.--)

V - elaborar e propoÍ a AssemblcLa Geral alleraÇÕes no quadro

POLINORTE, fixando o número, as toímas dê provimento e padr

empregados, bem como os respectivos reajusles, por meic de rescluÇão.

0e pessoal do CIM

remuneratório dos

VI - contratar pessoal por ternpc determinado para atendêr necessidade temporária de

excepcional interesse público ncs termos prevtslo nos estatutos;

Vll - celebrar conlrato dê gestáo ou teÍrno dc parceria,

Vlll - elaborar os eslatutos do ClÍr.4 POLINORTE, com auxílio

submetendo tal proposlÇão à aprovaçào da Assembléia Geral;

da Diretoria Executiva,

lX- requisitar a cedê ncia de servrdores dos entes consorciados, atenlando para a lixaçáo do

prazo dê cedência e sobre qual admrnislraÇâo tocará o ônus da remuneraÇâo do servidor

cedido:

X - propor à Assemblóra Geíal a alteraÇào deste rnstrumento e de seus eslatulos;

Xl - celebrar contrato de rateío e ou contrato de programa com a administÍação direta e indiÍeta

dos entes consorciados:

Xll - celebrar convênros, termcs de credenciamenlo, contratos, e outros instrumenlos

congêneres;

Xlll - Criar comissÕes temporárias, com tema e duração deíinidos;

XIV - Delegar atribuiçÕes e designar tarefas para os Órgãos de gerência e de execuçáo;

XV - deliôerar sobre outras matétlas de natureza admlnistrativa do lÀ/ POLINORTE não

atribuída à competência da Assembiéia Gerai e não elencadas neste arligo

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA _ DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal é o órgáo Íiscaiizatóno c1o consórcio, responsável por exercer o conlrole da

legalidade, legltlmtdade e economicrdade da attvidade patrimoniai e linanceira do CIM

POLINORTE, manaÍestando-se na ícrma de parecer. i

é/ E aborâdo pe a RZC Consulloíâ eri Cesláo
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CONTRATO DE CONSORC]C PU9tICO DA IIÊGIÁO POLINORIÉ. CIM POLINORTE o
J
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§ 1s - O Conselho Fiscal é composto por seis rnembros. sendo quatro membros indicad AS

câmaras setoriais. a saber. oois secretários municioais e dois servidores eÍetivos, ê.1

representante da socjedade civrl e rim contadoÍ de um dos entes consorciados do clM
POLINORTE.

§ 2'Q - A pÍesidência do Conselho Fiscal será Íunção exclusiva dê Secretário municipal membro

da câmara setoriai, a qual elegera lodos os integrantes do conselho Fiscal (presidente, vice-
Presidente. secretário e segundo secretário e vogais) para mandato de dois anos, prorrogávêl

poÍ igual periodo.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESIDÊNCIA

A Presidêncra do clM PoLINoRTE e coi-nposta pelos cargos de presidente e vice-presidente.

§ 1e - Compere ao Presidente do C[,,4 PCLTNOR-|E:

| - convocar e presrdir as reuniôes oa Assembléia Geral e do Conselho de Administração;

ll - representar admtnistrativa e judLolaimente o Cll\il POLINORTE, cabendo ao Vice-Presidente,

substituilo em seus. impedimentcs.

lll - movimentar eú conjunto com a Diretoíia ExecLrliva as contas bancárias e íecursos do CIM

POLINORTE, pcdeído delegar total ou parciaimentê esta competência;

lV - Dar posse aos.membÍos do Conselho de AdministraÇào, do Ccnselho Fiscai e das Câmaras

Setoriais;

V - Homologar e adlLrdrcaÍ as licitaÇóes realizadas pelo consórcio,

Vl - expedir resoluÇoes da Assembléia Geral e do Conselho de Administração para dar Íorça

normativa às decisÕes eslabelecidas nosses colegrados, publicando-as na imprênsa olicial ou

jornal de gÍande circuiaçào rêgional oLrando seus êfertos declararem, criarem, allerarem ou

suprimirem direitos dc CllV POLINORTE ou de teÍcerros;

Vll - expedir portarras para dar lorÇa normativa às decisoes monocráticas de competêncra do

Presidente do Clll POLINOBTE. pubhcando-as na imprensa oÍicial ou Jornal dê grande

circulação íegional quando seus efeitos declararem, criarem, alterarem ou suprimiÍem direilos do

CIM POLINORTE ou de tercerros:

Vlll - expedir certicioes, declaraÇoes, passar recibos, receber citaÇÕes e intimaÇóes, bem como

daÍ adequadc lratamento a todos os oêrnals documenlos a serem expedtdos ou recêbidos

rêlativos a maiéÍias adminlstÍativas Clll t'}OL NORTE; I

a0
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CONTRA'TO 3E CONSORC]C 2i]ts1]CO ]A REGIAC POLI\Oq]-E _ CIM POLINORT

lX - autenticar o livro de atas das reuniÕes da Assêmbléia Geral e do

AdministraÇào:

§ 2'q - O Presidente do CIM POLINORTE não terá direito a voto nas deliberaçôes reÍerenles à
prestaçáo de contas e outÍos atos de sua responsabilidade.

§ 3q - Compete ao Vice-Prêsidentê do CIM POLINORTE

| * substituir e represontar o Presiclenle em todas suas ausénclas e impedimentos;

ll - assessorar o Presidente e exercer as ÍunÇÕes que lhe íorem delegadas;

lll - assumir interinamente a Presrdência do cll'/ poLiNoBTE, no caso de vacância, quando

esta ocoÍrer na segunda melade do rnandato, exercendo-o até seu termo;

lV - convocar Asserllbiéia Extraord,nárra enr 15 (qurnze) dras para eleiçào de novo Presidente

do CIM POLINORTE. no caso cie a vacancie ocorrer na prlmêira metade do mandato, quando o

eleito presidirá o consórcio até iim do mandato original. podendo. se reeleito. ser conduzido ao

mandato seguinte.

§ 4e - Por ocasiào do período eleitoral, havendo nêcessidade dê aÍastamento, licênÇa ou

renúncia dc presidente e náo sendo possível sua substltuiÇão pelo vice-presidentê, a

Assembléia Geral.poderá autorizar que o Coordenador de uma das câmaras setorjais assuma

interinamênle a presidência do CiN{ POL|NORTE, até que o retorno ao cargo de presidente pelo

cheÍe do poder execulivo, não represenle mais viotaÇáo a ler eleitoral.

CLÁUSULA DEcIMA oUABTA - DAS cÂMAHAS SEToRIAIS

O CIM POLINORTE é multiÍuncional, pcssutndc Câmaras Seloriais diretamente subordinadas ao
Conselho de Adm nistraÇão que desenvoiverão políticas públicas especíÍicas dê interesse
comum aos entes consoÍciados.

§ 1q - O ente consorciaCo part cipará da(s) Câmara(s) SêtoÍial(is) de seu interessê através da

indicação de rrn secrelário muntcipal e de um servidor eÍetivo da mesma secretaria municipal,

cujas atividaoes tenham pertinêncie cor]r cs objellvos especíÍicos da CâmaÍa Setorial escolhida.

§ 2q - as Câ;raras Setoriais serãc criadas, alteraoas e extrntas por resoluÇâo da Assembléia

Geral que, denire outros requisitos sugeridos pelo Conselho de Administraçáo, lhe atribuirá

nome, estrutuÍa. funÇÕes especÍlicas, prazo de duraÇão.

§ 3e - As Câ:raras'Setoriais criadas serão compostas pelos secretários municipais ou cargo

equivalente cra áíea perlinente à aluaÇâc da Câmara Selorial ê sêrvidores eÍetivos indicados

pelos entes ccnsorc ados, tendc a drreloria iorrnada por (01) Coordenadoí e um (01) sub-

o_
o
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ccNTHAro DE coNSoRCio pisLico DA REGtAo PoLINoRTE - clM PoLtNonrE

coordenador eleitos dentre seus membros. para mandato anual. no caso de lralaÍ-se C

SetoÍial perrnanente.

§
o

ara
o
o

- a.l

§ 4q - Para fins de Íuncionamento. as alrvrdades planejadas pelas Câmaras Setoriais

concrelizam-se mepiante a execuçào de proietos. programas e planos de aÇoes, por meio de

diÍetorias, gerências e ou projetos, criados pela Assêmbléia Geral. mediante proposiçáo do

Conselho de AdmÍnistraÇão, ouvidas as Câmaras Setoriais pêrtinentês, com conta corrente e

inscriÇáo no CNRJ distintos.

§ S'Q- Cada ente que integra o CIM POLINORTE fica responsável, na pessoa de seu secÍêtário

municipal ou cargo equivalente pertencente a área pertinente. de submêter periodicamentê ao

conselho de poliiicas competente. relatórios dos proletos. progíamas, atividades e açóes

desenvolvrdos por mcro do consó.cro

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DA DIRETOBIA EXECUTIVA

A Diretoria E;:ecuttva é ccmposta pelos ocupantes dos cargos de direlores e de gerência de

proietos, cÍraoos pela Assemblera Gerai para permrtrr o pleno Íuncionamento das atividades,

progíamas, proletos e do CIM POLINOR-E, eslando vinculada diretamente às câmaras setoriais

pertinentes.

§ 1e - Compete a Diretoria Executiva

| - Manteí em ordem looa a documêntacão âdÍrinistrativa e Íinanceira do CIM POLINORTE;

ll - Realizar programaçào dos compromissos Íinanceiros a pagar e a receber do CIM

POLINORTET

lll - Adotar prcvrdências necessárias aos registÍos contábeis do CIM POLINORTE;

lV - Movimentar em conjunto com o Pre§idenle do c ll\,,í POLINORTE ou com quem êste delegar

as conlas bancártas e os investimentos do consórcro.

v - Participar, sem direito a voto. cias reuniÔes da Assembléia Geral e do conselho de

AdministraÇão, e coordenar a lavratura das atas em livros próprios, os quais deverão Contêr o

registro cÍonolÓg co de todas as i'euntÔes realrzadas, com indicaçào da datâ, local e hoía' pauta,

nome e cargo dos presentes e ausentes, e todas as deliberaÇões adotadas em cada reuniàO,

levando-se a termo as evenluais consideraÇÕes e dellbeíaçÕes de cada um dos partioipantes

para fins de Íundamentaçào de resoluçÕes e portarias eventualmente decorrentes das

deliberaçÕes. assirr.como para servlr dc rcgistro nistóíico do CllV POLINORTE;

ti
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CONTRATO DE CONSORC]O PL]BLICC OA BEGIAO POLINORÍÊ - CIM POLINOBTE

Vl - receber e expedir Cocumêntos e correspondências do consórcio, zel

responsabilizandc-se pelo seu controle, organizaÇão e arquivo:

o

§

doe

lv1 u

- êJq
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a

Vll - realizar as atividades de Íelaçóes públicas do C{l\l POLINORTE, constiluindo o elo de

ligaçáo do consórcio com a sociedade cr'/ii e os meios de comunicaÇão. segundo diíetrizês e

supervisão cio Presrder'ltê:

Vlll - propor Planc Anual de l\rarketrrrg lnstrtucionai do CIM POLINORTE para o exercício

seguinte ao Conselho de AdministraQào. até a segunda qurnzena de novembro, a Íim de quê

viabilizar ampla divulgaÇáo das açôes desenvolvidas pelo consórcio em prol das comunidades

beneficiadas;

lX - propor rnelhorias nas rolinas admrnlstÍativas do consórcio ao Conselho de Administração,

visando à contínua reduqão de custos. aumento da eíicácia das ações consorciais no

atingimento de suas metas e objetivos e ao eÍr]prego racional dos recursos disponíveis.

§ 2e - O peífil, atribuiÇoes, dtÍeitos, e deveres oa Drrêtoriâ Execuliva serão deÍinidos em êstatuto

a ser apíovado pela Assembléia Geral:

CLÂUSULA DECIMA SEXTA - DOS DEPAHTAMENTOS SETOPIAIS

Os departamenlos sêloriais exercern as ÍunçÕes de execuçào programática ê apoio
administrativo.

§ 1, - São alribu ÇÕes dos depaÍiamentcs sclor ais, dentre cutras que podeíâo vir a sêr deÍinidas
pelo conselho de administração, mediante proposição das Câmaras Setoriais:

| - OÍerecer apoio adminislralivo em geral;

ll - Executar serviços de conÍole do almoxariÍado;

lll - Executar serviÇos de compras;

lV - Executar serviços de contÍole do patflmÔnio;

V - OÍerecer aporc na área de prcccssa,-nento dc dados;

Vl - Outras atribulÇôes segundo decrsãc da Assembléia Geral.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - DO QUADRO DE PESSOAL

O CIM POLtr\oR1-Ê possuirá o q,.,adro de pessoal constante Co Anexo ll, sujeito ao regime

jurídico da Corsclrdação das Lcrs do TÍabalho {C!T). conÍorme preceitua o art.4e, inc. IX, dâ Lei

n.e 11.'107105. e Ceverá atender as demandas das câmaras setoriais.

§ 1e - O quadro de pessoal do CIM POLINORTE será integÍado pela Diretoria Execuliva e

Execuçáo PrÕgramatica tendo o perfil, atribuiçÕes, direitos, e deveres deÍinidos em estatulo; l
l6
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CCI\IRAÍO f E CONSORCTC ã!3LICO !A REGTAC POLINCRTE - Cit\,/t PCLINOBTÉ

§ 2e - Por solicitaçào das Câmaras Setorrais o Conselho de AdministraÇào poderá c
pessoal por iempo Ceterminado para alender a necessidade temporária de exce

inteÍesse públiôo nos seguintes cascs:

onal

lr,4 u
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| * enÍrentar sitL,aÇoes de calamidede públtca:

ll - combaler surtor ep dêmicos,

Ill - atender cutras sttuaÇoes de emergéncta que vierem a ocorÍeÍ;

lV - atênder situaÇoes, proletos, prograrTas, atividades e açôes de relevanle interesse público

aprovados peia Assembléia Gêrai;

V - preencher emprego vago, na crtaçào do consórcio, até o seu provimenlo eÍetivo por meio de

sêleçáo pública, hlpótese em que os contratados temporariamente exerceráo as ÍunÇÕes do

emprego vago e perceberão a remuneraÇâo para cle prevista.

§ 3q - Median:e proposiçào do Conselho de AdministraÇão. ouvida a câmara setorial pêÍtinêntê,

e decisão da Assenrbléia Geral podeiao ser criados novos empregos e vagas de acordo com as

necessidades clo C rir'l POLINORTE.

§ 4'q - Os valores dos diversos padrÕes remuneratóflos do quadro de pessoal do CIM

POLINORTE serác fixados e Íealuslados rrediante resolução da Assembléia Geral.

TITULO IV. DO PATBIMONIO E DOS HECURSOS FINANCEIROS

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO PATRIMONIO

Constituem patrimônic do CllVl POLINORIE:

| - os bens e direitos que vier a adquirir a qualquer titulo;

ll - os bens e jireltos que lhe Íorem coados pcr êntidades publicas, prlvadas e por particulaÍes.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DOS RECUBSOS FINANCEIROS

Constituem r.r:rrrscs Íinanceiros Cc C1[l POLINORTE. aqueles deÍinidos nc seu estatuto

TiTULO V - DA GESTÃO ASSOCIADA

cLÁUSULA VIGÉSIMA. DA AUTORIZAÇÀO PARA GESTÃO ASSOCIADA

Os entes consorciandos, ao rattficarern o protocolo de intenÇÕes e llrmarern o presentê

instrumenlo, aulorizam o CiM POLINO?ÍE a reellz a gestão associada de qualquer serviçO ?
' ./ .t 11

Íi
i

Elairorâ.Jo pela RZO ConsL,lioria eír Gestàc
www-rzoo!i]suJtoaia.cc,m.br

/



CONTÊÀIC Da CONSCRCTC Pi SLICO --l1 CEGIAO POLINORTE * Cll\.,l POLINOnÍE

público remunerado cu não pelo usuário. desde que a reÍerida gestáo seja previ

aprovada pêla Assembléia Geral por ocasião da criaÇáo de CâmaÍa SêtoÍial. iu
çD

o

iVll/

- êluo
Parágrafo únrco - A autorizaÇão para Eestão associad a de serviços públicos apÍovada em

Assembléia Geral deverá conter os seguintes requisitos

| - as competêncras cujo exercícro se tralsíe(u ao consóroio:

ll - os seíviÇos púb|cos objelo da gestão assocrada e a área em que seráo píestados;

lll * a autorizaçào para licitar ou oulorgar concessáo, permissão ou autor,zaÇào da prestaÇão de

servlços;

lV - as condiÇôes a que dêve obedêcer o conuato de programa, no caso de a gestão associada

envolveÍ lambénr a prestaÇào de serviÇos pcr órEào ou enlidade de um dos entes da Federaçào

consorciados:

V - os critérios iécnrcos para cálculo de valor das taÍifas e de outros preÇos públicos. bem como

paía seu reajuste ou revisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DC CONTBATO DE PROGRAMA

Deveráo ser constituÍcias e reguladas púr contralo de programa. como condiÇão de sua validade,

as obrigações contrardas por entes cocsor'ciados, inclusive entidades de sua administração

indireta, que tenham por objeto a prestaÇào de serviços por melo de gestào associada ou a

lransÍêrêncra lctal ou parcial dê êncargos, serviÇos, pessoal ou de bens necessários à

continuidade dcs serviços transÍeridos ao Clful POLINOÊTE.

ParágraÍo ún;co. C conlrato de crogrâme poder'á autorizar o consÓrcto a emltir documêntos de

cobranÇa e a exerceÍ atividades de errecadação dê iarifas e outÍos preços públicos pelOs

serviços públrccs preslados pelo proprro :onsórcio ou pelcs entes consorciados.

TITULO VI - DA RETIRADA, EXCLUSÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÂO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RETIRADA

A Íetirada oD ente consorciado do cllvl POLINORTE dependerá de alo Íormal de seu

representant€ iegal na Assembléia Gerai, nos terrnos deste contrato de consórcio público, e

ainda, da aprovâÇâo de lei especíÍica pelo ente rellrantê. 
i
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CONTHATC DE CONSÓRC]Ô PLBL ICO ]A PEGIÁO POLINORTÊ. CIT.I POLJNOHTE .iA

Parágrafo único - A retirada não prôJudicará as obrigaçóes já constiruídas entre o conserdiado
que se retira e o consórcio público eiou os dêmais êntes consorciados.

Íri1u D
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CLÁUSULA VIGESIMÀ TEBCEIRA - DA EXCLUSÃO

A êxclusão de ente consoÍciado só é admissivei havendo ]usta causa

§ 1 " - Além das que sejam reconhecrdas em procedimento especíÍrco, é jusra causa. para fins
dê exclusão do c !1 .POL|NOHÍE:

I - a não inclusão en'r lei crÇamonrária ou en cróditos adrcronais. pelo ente consorciado, de
dotaçôes suÍrcientes para suporlar as despesas que, nos termos do orçamento do consórcjo
público, prêvê-se devam ser ass..rmidas por meio Ce contrato de rateio:

ll - a Íalta de Íepasse paj'cial oLr toiai, por prazo superior. a g0 dias, dos valores referêntes ao

contrato dê raleio;

lll - subscriçào. sem autorizaÇàc dos denrais consorciados, em protocoio de intenÇoes para

constituiÇão dê outro consórcio com íinalrdades, a luízo da maioria da assembléia geral. iguais,

assemelhadas ou incompatíveis com as do CllU POLINORTE.

§ 2" - A exclusáo prevista no § 1 'deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão por 60

dias, período em que c entê consorciaCo poder.á se rêabilitaÍ.

§ 3" - Eventuais débitos pendentes de enle consorciado excluÍdo e nào pagos no pÍazo de 30

dias a contar da datá de exclusáo serác cDleto de açào de execuÇào que teÍá por título

extrajudicial o gontrato de raleio cu olttro que houveí sido descumprido.

§ 4" - A exclusão de ente consorciado exige píocesso adminrstralivo onde lhe seja assegurado

o direito à ampla defesa e ao contraditóric.

CLÁUSULA VIGESIMA oUAHTA - DA ExTINÇÃo

A extinção do CIM POLINORTE dependerá de rnstrumento aprovado pela Assembléia Geral.

ratilicado mediantê lei por todos os entes consorciados.

§1'- Em caso de êxtinÇão

| - os bens, direitos,. encaígos e obrigaçÕes decoírentês da gestão assocÍada de seÍviços

públicos cusleados poÊtariías ou outra êspécie de preÇo público serâo atíibuÍdos aos titulares

dos respectivcs servrÇos: 
".
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CONTRATO DE CONSORCIO DÚBLICO OA REGIÀO POLINORÍÊ - CIM POLINORTE

ll - até que haja decisáo que indrqLre os responsáveis por cada obrigação, os

consorciados responcjerão soltdaíamente pelas obrigaÇôes rêmanescentes, garantido o d

de regresso em face dos entes benefictaoos ou clos que deram causa à obígaçào.

§ 2'- Com a extinÇão. o pessoal cedido ao ClÀ,4 POLINORTE retoínará aos seus órgáos de

origem e os emprêgados públicos tcrào automaticamente rescindidos os seus contratos de

lÍabalho com o CllV POLINORTE.

TITULO VII - DAS DISPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITORIAS

CLÁUSULA vIGESIMA oUINTA - DA oRDEM DoS TBABALHoS

A oÍdem do dia dcs trabalhos das reunioes dos conselhos e das câmaras técnicas. constaíá de:

I - Abertura;

ll - Leitura e aprovação da ala da últLma reuniào realizada:

lll - Comunicaçóes da presidência e de seus membrcs:

lV - Leitura e vctaÇào da ordêm do diai

V - Encerramento.

§ 1s - Na ordern do dia, seráo primeiramente djscutidos e votados os pareceres elaborados
pelos membros Íelatcres e ou pelo Conselho Fiscal.

§ 2'q - A tod3 , Iempo que julgar necêssano, c Presrdenle ou o coordenador poderá solicitar a
qualquer menrllro do Íespectivo Conselho ou câmara setorial, esclarecimenlos sobre o assunto
incluído na ordern do dia.

§ 3ç - As reunrões dos Conselhos e das câmaras setoriais terào duraÇào máxima de 03 (três)
horas, íindas as .quais, serão encerradas. convocando-se quantas bastarem para o
encerramento Ca pauta.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA. DAS DELIBERAÇÕES

As deliberaÇoes dos Conselhos e das CàmaÍas Setoriars, tomadas pela maioria dos seus

membros, revestir-serào em Íornra oc:

| - Resolução. quando se tratar dc maténa de competência Cll\,4 POIINORTE;

ll - FlecomendaÇào quando se tratar de matéria de competência de ente náo inlegrante destê

consórcio, ou ainda, de responsabilidade de outras organizaçóes públicas ou privadas: ,i.l
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CONÍRAIO Di CONSOSCTO DLDL;CC iÂ HEG]ÀC POLINORÍE _ CI[,,I POL1NORTE

Parágrafo unico - As FlesoluçÕes e ReconrendaçÕes serão datadas e numeradas distint
cabendo ao presrdente ou coordenador do conserho ou câmara setoriar pertinente re
oÍdená-las e jndexá-las para elaboraÇáo de coletânoas.

clÁusuLA vtcEstMA sETtMA - DA puBLtcAÇÃo Dos ATos

l- o clM POLINORTE. obedecenoo ao prrcipio da pubricidade, pubricará em jornar de
circulação regional as decisÔes que crgarn respeito a tercerros e as de natureza orÇamentária,
financeira ou contratual. inclusive as que c|gam respeilo à ad.mrssào de pessoal. bem como
permitirá que qualquer do povo lenha acesso a suas reuniÕes e aos documentos quê produzir,
salvo, nos termos da iet, os consrcleraoos sigiiosos por právta e mottvada decisâo.

Parágrafo único - o cli\4 poLlNoRTE possuirá sítio na rede mundial de computadores -
lnlernêt - onde também dará publrcLdade dos atos mencionados no caDut dêste item_

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA

FINANCEIRA

DA GESTAO CONTÁBIL. ORÇAMENTÁH'A E

o clM PoLINoRTE adotará sistênra de contabiiidade pública e observará. no que couber, á
legislação pertinênle administraÇào públrca, inclusive no tocante à Lei de LicitaçÕes e Lei de
Responsabilidade Frscal (Lêi Fed. i0t/20C0) pi.irnando peto devido planejamento de suas
atividades.

Parágraío únrco - A transf ormaÇã, para consórcio público, na Íorma da Lei Fed. Nq 1 1 .'1071200s

e do Decreto Fed. N! 6.01 712007, produzirá sêus efeitos contábeis e Íinanceiros a partir de 1e

de janeiro de 2008.

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA CRIAÇÃO, FUSÃO, INCORPORAÇÃO OU

DESMEMBBAMENTO DE ENTE CONSORCIADO

Nas hipóteses de criaçáo, Íusào. incorporaçào ou desmembramento que atinjam êntes

consorciados ou subscritores de protocolo de intenÇÕes. os novos entes da FederaÇáo seÍão

automaticamente tidos como consorciados ou subscritorês.

CLÁUSULA TBIGÉSIMA - Do PoDEB DIScIPLINAR E BEGULAMENTAR

O estatuto de pessoal disciplinarà o excrcício do poder drscrplinar e Íegulamentar do quadro de

pessoal do CllV POLINOÊTE. 
i;
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CONTNAÍO DE CONSORCIO EÚBLICO DA REGIAO POIINORTE. CIM POLINORTE
J

CLÁUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS

Resolução da Assembléia Geral, mediantc proposiÇào do Conselho de AdministraÇáo êl0

plano de cargos e salários disciplrnará delalhadamente as atribuiçóes administrativas,

hierarquia. avaliação de eÍrciência, lotaÇào. iornada de trabalho dos cargos do quadro de

pessoal do Cll\í POLINORTE.

CLÁUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - DO DIREITO DE EXIGIR CUMPRIMENTO

Quando adrrnplente com SuaS obrrgaÇÕcS. qLa quer ente consorolado e parte iegítima para exigir

o plêno cumorimento cjas cláusulSs previstas no conlrato de consórcio público.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TEHCEIRA - DOS CBITERIOS PARA REPRESENTAçÃO OOS

ENTES CONSORCIADOS

Os critérios paía autorrzar o Cllt/ POLINORTE a representaÍ os entes consorciados em assuntos

de inleÍesse comirm gerante outras esÍeras dc governo serão estabelecidos por resoluçáo da

Assembiéia Gerai.

CLÁUSULA TRIGÉ$UI OUANTI - DA TRANSFORMAÇÃO PARA ASSOCIAçÃO PÚBLICA

Os enles consoíciados, Íeunidos em Assembléia Geral poderào deliberaÍ pela tÍansÍormaÇão da

pessoa jurídica ôe suporte destê contrato de consórcio, de associaÇáo civrl para associaÇào

pública, na Íormado inciso lV do artigo 41 da Lei nq 10.406/2002, com status de aulaÍquia

intêrÍederattva tntegrante da administraÇão inoirela do§ entes consorciados. desde que ratiÍicado

por lei por no minimo 50o/. oos cntes consor.lados.

CLÁUSULA TRIGESIMA OUINÍA - DO FORO

Para dirimrr eventuais controvérsras deste Contrato de Consórcio Público' Írca eleito o Íoro da

cidade de Aracruz-ES

Aracruz de dezembro de 2007.

a

a

I
ll

MUNICIPIO OE FUNOAOMUNICiBIO DE ARACRUZ

DATAÓEASSINATURA -'' I ., i2OO.:- oATA DE ASSINATURA.--:-/ . / 2OO-l

:200' . LEt RATTFICADORA N'.-- r -, / 200 .i.LEI RATIFICADORA N'

ElatroÍado pcla RZO ConsultoÍa ()Ín Geslao
www.12cconsulloíra,coÍIr br

\ó)



CONTÊATO DE CONSORCIO PÚAL]CC DA RÊGIÃO POLINORÍE - CIIVl POLINORTE

MUNrcípto oE rrinnçu
OATA qE ASSINATURA . .r 

' . ,,200 ,-
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MUNICiPI DÊ JOAO NETVA

INATURA ,',i' r200__DATA D
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MUNICI ANTA TERESA

DATA OE SINATUHA ., I ',. t?ao

LEI RATIFICADORAN' J. ]] /2007.

MUNICíPIO DE SÀO BOOUE DO CANAÂ

DATADEASSINATUHA ., . /200.
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